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1º TERMO ADITIVO VINCULADO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA  Nº 01/2024

 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) UNIDADE DESCENTRALIZADORA
Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia - CENSIPAM

Nome da Autoridade Competente: RENATA BITAR TIVERON
Ato de Nomeação: Portaria nº 652/Ministério da Defesa de 11 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2020

Responsável pelo Acompanhamento da Execução do TED: Diretoria de Técnica

 

b) UG/SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito:110511/0001 - Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia - CENSIPAM

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 110511/0001 - Centro Gestor e Operacional do Sistema de
Proteção da Amazônia - CENSIPAM.

CNPJ: 07.129.796/0001-26

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) UNIDADE DESCENTRALIZADA E RESPONSÁVEL
Nome do órgão ou entidade descentralizada: Universidade Federal do Pará - UFPA

Nome da autoridade competente: GILMAR PEREIRA DA SILVA
Ato de Nomeação: Decreto de 20 de Setembro de 2024 - Presidência da República 

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Universidade Federal do Pará - UFPA

 

b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 153063/15230 - Universidade Federal do Pará-UFPA

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto do TED: 153063/15230 - Universidade Federal do Pará-UFPA                 

CNPJ: 34.621.748/0001-23

 

3 - OBJETO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA

3.1. Atualização dos valores dos repasses do CENSIPAM para manutenção da Rede Metrobel, a partir do exercício 2026, em virtude do aumento no custo de manutenção
dessa rede, conforme Ata de reunião do Comitê Gestor da Metrobel (8446878), ocorrida em 04/04/2025, conforme Plano  de Trabalho apresentado.

 

4. VALOR DO TED

4.1. O valor Total do Termo de Execução Descentralizada nº 01/2014, após formalização do 1º Termo Aditivo ao TED será de R$ 138.134,08 (cento e trinta e oito mil cento e
trinta e quatro reais e oito centavos) , conforme detalhamento:

DETALHAMENTO DE RECURSOS – TED Nº 01/2024
VALOR INICIAL (TED 01/2024) R$ 130.000,00

Valor necessário para complementação financeira ao crédito para o exercício de 2026 R$ 8.134,08

VALOR TOTAL APÓS FORMALIZAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO R$ 138.134,08

 

 

5. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

5.1 A execução do objeto do presente Termo Aditivo requererá o montante de recursos no total de R$ 138.134,08 (cento e trinta e oito mil cento e trinta e quatro reais e oito
centavos), a cargo da unidade descentralizadora, conforme os dados indicados abaixo:    

ÓRGÃO ND FONTE

VALORES EM REAIS POR EXERCÍCIO (EM R$)
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2024 2025 2026 2027 2028

CENSIPAM 33.90.39 100 26.000,00 26.000,00 28.711,36 28.711,36 28.711,36

 

 

6. DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Execução Descentralizada original.

 

 

7. PUBLICAÇÃO

O TED e seus eventuais termos aditivos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, ampliação ou redução de prazo para execução do objeto, serão assinados pelos
partícipes e seus extratos serão publicados no sítio eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura, conforme disposto
no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.

As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado em seus sítios eletrônicos oficiais no prazo
a que se refere o caput.

 

 

8. ASSINATURAS

8.1. Unidade Descentralizada

 
Assinado Eletronicamente

GILMAR PEREIRA DA SILVA 
Reitor da Universidade Federal do Pará - UFPA

 

8.2. Unidade Descentralizadora

 
Assinado Eletronicamente

RENATA BITAR TIVERON
Diretora Técnica do Censipam  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gilmar Pereira da Silva , Usuário Externo, em 15/01/2026, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Renata Bitar Tiveron, Diretor(a), em 15/01/2026, às 17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código
verificador 8506519 e o código CRC 93759302.
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